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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 1221/2025 
 

Rio de Janeiro, 01 de abril de 2025. 

 

  Processo nº 0800582-16.2025.8.19.0024, 
ajuizado por  
 

             Em suma, trata-se de Autora, de 29 anos de idade, que se encontra em tratamento no 
Centro de Especialidades Médicas – CEMES na especialidade em neurologia, portadora de paralisia 
cerebral, necessitando do equipamento cadeira de rodas (Num. 170478885 - Págs. 1 e 2; Num. 
170478879 - Págs. 12 e 13). 

  A paralisia cerebral é uma afecção caracterizada por disfunção ou dano encefálico 
de longa duração, geralmente com duração de três meses ou mais. Entre as etiologias potenciais 
estão: infarto encefálico, certos transtornos neurodegenerativos, traumatismos craniocerebrais, 
anóxia encefálica, encefalite, certas síndromes de neurotoxicidade, transtornos metabólicos e outras 
afecções1. A paralisia cerebral pode ser classificada por dois critérios: pelo tipo de disfunção motora 
presente, ou seja, o quadro clínico resultante, que inclui os tipos extrapiramidal ou discinético 
(atetoide, coreico e distônico), atáxico, misto e espástico; e pela topografia dos prejuízos, ou seja, 
localização do corpo afetado, que inclui tetraplegia ou quadriplegia, monoplegia, paraplegia ou 
diplegia e hemiplegia2.  

   Diante o exposto, informa-se que o equipamento cadeira de rodas está indicado ao 
manejo do quadro clínico apresentado pela Autora (Num. 170478885 - Págs. 1 e 2).  

 Quanto à disponibilização no âmbito do SUS, a cadeira de rodas está coberta pelo 
SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais Especiais do 
Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: cadeira de rodas para tetraplégico - tipo 
padrão (07.01.01.004-5), considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde 
(RENASES). 

 O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 
demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 
organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 
Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 
dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 
os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de saúde. 

  A dispensação, confecção, adaptação e manutenção de órteses, próteses e meios 
auxiliares de locomoção (OPM), são de responsabilidade das oficinas ortopédicas. Tais oficinas 
devem estar articuladas e vinculadas a estabelecimentos de saúde habilitados como Serviço de 
Reabilitação Física ou ao CER com serviço de reabilitação física. 

  Considerando o município de residência da Autora e a Rede de Reabilitação Física 
do Estado do Rio de Janeiro, ressalta-se que, no âmbito do município de Itaguaí é de 
responsabilidade do CASF - Centro de Atenção em Saúde Funcional Ramon Pereira de Freitas 

 
1 BIBLIOTECA VIRTUAL EM SAÚDE - BVS. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de encefalopatia crônica. Disponível em: 
<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=C10.228.140.140>. Acesso em: 01 abr. 2025. 
2 LEITE, J. M. R. S. O Desempenho Motor de Crianças com Paralisia Cerebral. Revista Neurociências, São Paulo, v. 20, n. 4, 2012. 
Disponível em: <https://periodicos.unifesp.br/index.php/neurociencias/article/view/8886/6419>. Acesso em: 01 abr. 2025. 
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(modalidade única em alta complexidade), a dispensação de órteses, próteses e meios auxiliares 
de locomoção, conforme Deliberação CIB-RJ n.º 6.262, de 17 de setembro de 2020, que repactua a 
grade de referência da Rede de Cuidados à Pessoa com Deficiência (RCPD) no âmbito do Estado do 
Rio de Janeiro. 

             No intuito de identificar o correto encaminhamento da Requerente junto ao sistema 
de regulação, este Núcleo consultou a plataforma do SISREG III e não encontrou a sua inserção 
para o atendimento da demanda pleiteada. 

 Portanto, para acesso ao equipamento cadeira de rodas, pelo SUS e através da via 
administrativa, sugere-se que a Autora compareça à unidade básica de saúde, mais próxima de 
sua residência, a fim de requerer a sua inserção junto ao sistema de regulação para 
encaminhamento à sua oficina ortopédica de referência.  

  Em consulta ao banco de dados do Ministério da Saúde foi encontrado as Diretrizes 
de Atenção à Pessoa com Paralisia Cerebral3.  

   Informa-se ainda que o equipamento cadeira de rodas possui registro ativo na 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, sob diversas marcas comerciais. 

            Quanto ao pedido Autoral (Num. 170478879 - Págs. 12 e 13, item “III - DOS 
PEDIDOS”, subitens “g” e “i”) referente ao fornecimento de “... de todos os medicamentos e 
procedimentos necessários ao tratamento e restabelecimento...”, vale ressaltar que não é 
recomendado o fornecimento de novos itens sem emissão de laudo que justifique a necessidade dos 
mesmos, uma vez que o uso irracional e indiscriminado de medicamentos e tecnologias pode implicar 
em risco à saúde. 

 

   É o parecer 

À 2ª Vara Cível da Comarca de Itaguaí do Estado do Rio de Janeiro, para 
conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 
3 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Diretrizes - Atenção à Pessoa com Paralisia Cerebral. Disponível em: <https://www.gov.br/saude/pt-
br/assuntos/saude-de-a-a-z/s/saude-da-pessoa-com-deficiencia/publicacoes/diretrizes-de-atencao-a-pessoa-com-paralisia-
cerebral.pdf/view>. Acesso em: 01 abr. 2025. 
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